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LEI Nº 23.757, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a DIVINA MARIA DE SOUZA BENKO 
o Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

AMILTON FILHO
Deputado Estadual

<#ABC#576694#1#661423/>

Protocolo 576694

<#ABC#576696#1#661426>

LEI Nº 23.758, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica concedido a RODRIGO DE MELO BRUSTOLIN 
o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

BRUNO PEIXOTO
Deputado Estadual

<#ABC#576696#1#661426/>

Protocolo 576696

<#ABC#576701#1#661429>

LEI Nº 23.759, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a KEILY REZENDE PANTALEÃO 
MUYLAERT o Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

BRUNO PEIXOTO
Deputado Estadual

<#ABC#576701#1#661429/>

Protocolo 576701
<#ABC#576704#1#661434>

LEI Nº 23.760, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a SABRINA LELES DE LIMA 
MIRANDA o Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIRMONDES CRUVINEL
Deputado Estadual

<#ABC#576704#1#661434/>

Protocolo 576704
<#ABC#576707#1#661439>

LEI Nº 23.761, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a LEONARDO ABRÃO PACHECO o 
Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIRMONDES CRUVINEL
Deputado Estadual

<#ABC#576707#1#661439/>

Protocolo 576707
<#ABC#576712#1#661442>

LEI Nº 23.762, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica concedido a ANTÔNIO DIAS NUNES o Título 
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIVIAN NAVES
Deputada Estadual

<#ABC#576712#2#661442/>

Protocolo 576712

<#ABC#576756#2#661488>

LEI Nº 23.763, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica concedido a DANIELLE PEREIRA NAVA o 
Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIVIAN NAVES
Deputada Estadual

<#ABC#576756#2#661488/>

Protocolo 576756

<#ABC#576758#2#661493>

LEI Nº 23.764, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a VENÂNCIO BATISTA DO 
NASCIMENTO o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIVIAN NAVES
Deputada Estadual

<#ABC#576758#2#661493/>

Protocolo 576758

<#ABC#576759#2#661494>

LEI Nº 23.765, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a RUBENS ARCELINO FELICIANO o 
Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIVIAN NAVES
Deputada Estadual

<#ABC#576759#2#661494/>

Protocolo 576759

<#ABC#576761#2#661496>

LEI Nº 23.766, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a ROMUALDO SANTILLO o Título 
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIVIAN NAVES
Deputada Estadual

<#ABC#576761#2#661496/>

Protocolo 576761

<#ABC#576762#2#661499>

LEI Nº 23.767, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a ROGÉRIO ALVES DIAS o Título 
Honorífico de Cidadão Goiano.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIVIAN NAVES
Deputada Estadual

<#ABC#576762#3#661499/>

Protocolo 576762

<#ABC#576767#3#661503>

LEI Nº 23.768, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a SHIRLEY FERREIRA RORIZ 
COSTA o Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIVIAN NAVES
Deputada Estadual

<#ABC#576767#3#661503/>

Protocolo 576767

<#ABC#576768#3#661505>

LEI Nº 23.769, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a KÁRITA HANNA SOUSA GOMES o 
Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIVIAN NAVES
Deputada Estadual

<#ABC#576768#3#661505/>

Protocolo 576768
<#ABC#576769#3#661508>

LEI Nº 23.770, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a MARIA DE LOURDES DA HORA 
DE DEUS SOUZA o Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIVIAN NAVES
Deputada Estadual

<#ABC#576769#3#661508/>

Protocolo 576769

<#ABC#576770#3#661509>

LEI Nº 23.771, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Concede o título de cidadania que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido a TIAGO NERI DE SOUZA o Título 
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIVIAN NAVES
Deputada Estadual

<#ABC#576770#3#661509/>

Protocolo 576770
<#ABC#576833#3#661585>

DECRETO Nº 10.804, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Altera o Decreto nº 10.280, de 30 de junho 
de 2023, que regulamenta os arts. 16 e 49 
da Lei nº 13.123, de 16 de julho de 1997, que 
estabelece normas de orientação à política 
estadual de recursos hídricos, bem como 
ao sistema integrado de gerenciamento de 

recursos hídricos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no inciso 
IV do art. 37 da Constituição do Estado de Goiás e em atenção ao 
Processo nº 202500017013887,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 10.280, de 30 de junho de 2023, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 20.  De forma transitória, o órgão gestor iniciará a 
cobrança de domínio estadual:

I - no ano de 2024, conforme os PPUs estabelecidos no 
Anexo I deste Decreto, com os respectivos boletos emitidos 
no segundo semestre do ano de 2025; e

II - no ano de 2025, conforme os PPUs estabelecidos 
no Anexo II deste Decreto, com os respectivos boletos 
emitidos no primeiro semestre do ano de 2026.

Parágrafo único.  Durante o período de transição 
previsto no caput deste artigo, verificada qualquer in-
disponibilidade, o órgão gestor poderá prorrogar a emissão 
dos boletos referentes à cobrança do ano de 2024 até o 
primeiro trimestre do ano de 2026.” (NR)

“Art. 21.  A partir do terceiro ano da cobrança, os PPUs 
serão os definidos no Anexo III deste Decreto ou os advindos 
dos comitês de bacias hidrográficas mediante propostas de 
revisão devidamente aprovadas pelo CERHí.
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§ 1º Os boletos referentes ao pagamento pelo uso dos 
recursos hídricos deverão ser emitidos no primeiro semestre 
do ano subsequente ao ano em que eles forem utilizados.

§ 2º Após o terceiro ano, os PPUs serão corrigidos 
anualmente pela variação do Índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Interna - IGP-DI ou do índice que vier a 
sucedê-lo.” (NR)

Art. 2º Os Anexos I e II do Decreto nº 10.280, de 2023, 
passam a vigorar com a redação constante do Anexo Único deste 
Decreto.

Art. 3º O parágrafo único do art. 21 do Decreto nº 10.280, 
de 2023, fica transformado em § 1º, com a redação dada por este 
Decreto.

Art. 4º Ficam revogados do art. 4º do Decreto nº 10.280, de 
2023:

I - o inciso IV do caput; e

I - o parágrafo único.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO

(Alteração do Decreto nº 10.280, de 30 de junho de 2023)

“ANEXO I

..........................................................................................

TIPO DE USO SETOR USUÁRIO/
FINALIDADE DE USO

PPU UNIDADE

Captação/derivação 
superficial

Abastecimento público

0,0172 R$/m³
Consumo humano

Indústria
Mineração

Outros
Irrigação

0,0000Criação animal

Captação/explotação 
subterrânea

Abastecimento público

0,0350 R$/m³
Consumo humano

Indústria
Mineração

Outros
Irrigação

0,0000Criação animal
Rebaixamento do lençol 

freático 0,0086

Lançamento 
superficial

Todos os setores 
usuários/ todas as 
finalidades de uso

0,0918
R$/kg 
carga 
orgânica 
DBO5,20

                                                                                                                               

“ (NR)

“ANEXO II

................................................................................

TIPO DE USO SETOR USUÁRIO/
FINALIDADE DE USO

PPU UNIDADE

Captação/derivação 
superficial

Abastecimento público

0,0345 R$/m³
Consumo humano

Indústria
Mineração

Outros
Irrigação

0,0000Criação animal

Captação/explotação 
subterrânea

Abastecimento público

0,0700 R$/m³
Consumo humano

Indústria
Mineração

Outros
Irrigação

0,0000Criação animal
Rebaixamento do 

lençol freático 0,0172

Lançamento 
superficial

Todos os setores 
usuários/ todas as 
finalidades de uso

0,1837
R$/kg 
carga 
orgânica 
DBO5,20

                                                                                                                                 

“ (NR)

“ANEXO III

PREÇOS PÚBLICOS UNITÁRIOS - PPUs DE COBRANÇA PELO 
USO DOS RECURSOS HÍDRICOS DE DOMÍNIO DO ESTADO DE 

GOIÁS

Tabela base com os PPUs do terceiro ano - 2026

TIPO DE USO SETOR USUÁRIO/
FINALIDADE DE USO

PPU UNIDADE

Captação/derivação 
superficial

Abastecimento público

0,0345 R$/m³
Consumo humano

Indústria
Mineração

Outros
Irrigação

0,0045Criação animal

Captação/explotação 
subterrânea

Abastecimento público

0,0700 R$/m³
Consumo humano

Indústria
Mineração

Outros
Irrigação

0,0500Criação animal
Rebaixamento do 

lençol freático 0,0172

Lançamento 
superficial

Todos os setores 
usuários/ todas as 
finalidades de uso

0,1837
R$/kg 
carga 
orgânica 
DBO5,20

“ (NR)
<#ABC#576833#4#661585/>

Protocolo 576833
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DECRETO Nº 10.805, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Regulamenta a Lei Complementar nº 33, de 
1º de agosto de 2001, e estabelece normas 
para a elaboração, a redação, a alteração 
e a consolidação de atos normativos no 
Poder Executivo estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no inciso 
IV do art. 37 da Constituição estadual e no § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 33, de 1º de agosto de 2001, também em atenção 
ao Processo nº 202400013001614,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º  Este Decreto estabelece as normas e as diretrizes 
para a elaboração, a redação, a alteração, a consolidação e o 
encaminhamento de propostas de atos normativos ao Governador 
do Estado e, no que couber, para os demais atos de regulamentação 
expedidos por órgão ou entidade do Poder Executivo.

CAPÍTULO II
NUMERAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS

Emendas à Constituição

Art. 2º  As emendas à Constituição estadual terão sua 
numeração iniciada a partir da promulgação da Constituição.

Leis

Art. 3º  As leis complementares, as ordinárias e as 
delegadas terão numeração sequencial em continuidade à adotada 
até a entrada em vigor da Lei Complementar nº 33, de 1º de agosto 
de 2001.

Decretos

Art. 4º  Os decretos terão numeração sequencial em 
continuidade à série iniciada no ano de 1974.

Parágrafo único.  Os decretos concernentes a questões de 
pessoal não serão numerados e não conterão ementa.

CAPÍTULO III
ELABORAÇÃO, REDAÇÃO, ARTICULAÇÃO E ALTERAÇÃO DE 

ATOS NORMATIVOS

Estrutura dos atos normativos

Art. 5º  O ato normativo será sequencialmente estruturado 
em três partes básicas:

I - parte preliminar, com:

a) a epígrafe;

b) a ementa; e

c) o preâmbulo;

II - parte normativa, com o texto das normas de conteúdo 
substantivo relacionadas com a matéria regulada; e

III - parte final, com:

a) as disposições sobre as medidas necessárias à 
implementação das normas constantes da parte normativa;

b) as disposições transitórias, que possuem eficácia de 
curta duração e tendem a desaparecer pelo decurso do tempo ou 
pela consumação do fato;

c) a cláusula de revogação, que deve indicar expressamente 
as normas e os dispositivos revogados, quando houver;

d) a cláusula de vigência, que corresponde ao tempo em 
que a norma passa a vigorar, com o início dos efeitos a partir:

1. da data de publicação, para as normas de pequena 
repercussão;

2. de data diversa da data de publicação; ou

3. da aplicação da regra geral prevista no Decreto-Lei 
federal nº 4.657 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
- LINDB), de 4 de setembro de 1942, quando não for indicada a 
produção de efeitos;

e) fecho; e

f) anexos, se houver.

Epígrafe

Art. 6º  A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos e em 
negrito, informará o título designativo da espécie normativa, a sua 
numeração sequencial e a data de sua promulgação.

Ementa

Art. 7º  A ementa deverá:

I - explicitar, de modo conciso, o objeto do ato normativo;

II - indicar objetivamente o conteúdo material alcançado pela 
norma, vedado o uso da expressão “e dá outras providências”;

III - indicar exclusivamente o objeto principal do ato 
normativo, ainda que promova pequenas adições nas normas 
alteradas; e

IV - se a norma ementada for para alterar e revogar diversas 
outras normas:

a) inserir apenas as epígrafes dos atos normativos 
modificados e revogados;

b) omitir as respectivas ementas; e

c) indicar brevemente a finalidade prevalecente da alteração 
e da revogação.

Preâmbulo

Art. 8º  O preâmbulo é a parte introdutória do ato normativo, 
sem sobrecarga de informações, e deve conter:

I - o nome do cargo da autoridade emitente do ato, grafado 
em letras maiúsculas e em negrito;

II - o fundamento de validade, com a indicação do dispositivo 
específico da competência para a emissão do ato e, no caso dos 
decretos, o número do processo que o originou; e

III - a ordem de execução, que:

a) no caso das leis, consiste na forma analítica: “(...) decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei”;
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b) no caso dos decretos regulamentares, consiste na forma 
sintética DECRETA, em caixa-alta e negrito, isolada na linha anterior 
à do art. 1º; e

c) no caso de decretos relativos a questões de pessoal, 
consiste na forma sintética RESOLVE, em caixa-alta e negrito, 
isolada na linha anterior à do art. 1º.

Parágrafo único.  Fica vedado o uso de enunciados iniciados 
com a expressão “considerando” no preâmbulo do ato normativo, e 
as justificativas para a sua edição deverão constar da exposição de 
motivos.

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 9º  Os primeiros artigos do texto do ato normativo 
indicarão o seu objeto e o seu âmbito de aplicação.

§ 1º  O âmbito de aplicação do ato normativo delimitará as 
hipóteses abrangidas e as relações jurídicas às quais o ato se aplica.

§ 2º  O ato normativo não conterá matéria:

I - estranha ao objeto a ser disciplinado; e

II - não vinculada a ele por afinidade, pertinência ou conexão.

§ 3º  O disposto no caput deste artigo não se aplicará aos 
atos normativos meramente alteradores e revogadores de outros.

Art. 10.  Matérias idênticas não serão disciplinadas por 
mais de um ato normativo da mesma espécie, exceto quando 
algum se destinar, por remissão expressa, a complementar o outro, 
considerado básico.

Art. 11.  Ato normativo de caráter independente será evitado 
quando existir ato em vigor que trate da mesma matéria.

Parágrafo único.  Na hipótese de que trata o caput deste 

artigo, os novos dispositivos serão incluídos no texto do ato 
normativo em vigor.

Fecho

Art. 12.  O fecho do ato normativo indicará o local, a data de 
assinatura e a numeração ordinal correspondente ao total de anos 
da República, seguidos abaixo pelo nome e pelo cargo do signatário.

Art. 13.  O fecho da lei incluirá o nome do responsável por 
sua autoria, centralizado e posicionado logo abaixo dos dados da 
autoridade sancionadora, observado:

I - no caso de iniciativa parlamentar, a inclusão dos nomes 
dos deputados reconhecidos como autores;

II - no caso de iniciativa parlamentar com mais de três 
autores, não se indicará particularmente a autoria, que será atribuída 
à Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO; e

III - no caso de iniciativa de outro Poder ou órgão autônomo, 
a autoria lhe será atribuída diretamente.

Parágrafo único.  As emendas parlamentares ao projeto de 
lei original que forem incorporadas ao ato normativo não implicarão 
a inclusão do nome do proponente delas como autor.

Anexos

Art. 14.  O anexo será incluído no ato normativo para a 
organização de dados ou informações cuja apresentação em texto 
seja inviável ou inadequada, como tabelas, listas, gráficos, mapas, 
fórmulas matemáticas, formulários e ilustrações, atendido o seguinte:

I - a instituição direta ou indireta por um artigo da norma a 
qual ele passa a integrar, com a possibilidade de ser referenciado 
por outros artigos;

II - a identificação como “ANEXO ÚNICO” quando houver 
apenas um anexo, ou, caso haja dois ou mais anexos, a sua 
identificação caracterizada pela utilização de algarismos romanos;

III - a aplicação do título que especifica o conteúdo do anexo 
abaixo da sua identificação ou, se constar de norma alteradora, a 
indicação entre parênteses da norma que o instituiu;

IV - o emprego de algarismos romanos quando houver 
conteúdos a serem numerados na composição do anexo, como 
se cada conteúdo fosse um inciso, e, se houver a necessidade de 
subdivisão de cada conteúdo, o uso das letras do alfabeto como se 
cada componente do desdobramento fosse uma alínea; e

V - a utilização das mesmas regras dos atos normativos 
para a alteração e a revogação parcial ou total de anexo.

Redação dos atos normativos

Art. 15.  As disposições normativas serão redigidas com 
clareza, precisão e ordem lógica, também observarão o seguinte:

I - para a obtenção de clareza:

a) usar as expressões em seu sentido comum, exceto 
quando a norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que 
se poderá empregar a nomenclatura própria da área sobre a qual 
dispõe o ato normativo;

b) usar frases curtas e concisas;

c) construir preponderantemente as orações na ordem direta 
e evitar preciosismos, neologismos e adjetivações dispensáveis;

d) buscar a uniformidade do tempo verbal no texto da norma 
legal e usar, preferencialmente, o presente ou o futuro simples do 
presente do modo indicativo; e

e) usar os recursos de pontuação de forma comedida e 
ordeira, sem abusos de caráter estilístico;

II - para a obtenção de precisão:

a) articular a linguagem, comum ou técnica, para propiciar 
perfeita compreensão do objetivo da norma e permitir que seu texto 
evidencie com clareza o conteúdo e o alcance do ato normativo;

b) expressar a ideia, quando for repetida no texto, por 
meio das mesmas palavras e evitar o emprego de sinonímia com 
propósito meramente estilístico;

c) empregar o gerúndio sem excesso e inadequação, 
apenas como indicador de ações contínuas;

d) evitar o emprego de expressão que confira duplo sentido 
ao texto;

e) escolher termos que tenham o mesmo significado na 
maior parte do território nacional e evitar o uso de expressões locais 
ou regionais;

f) utilizar apenas siglas, acrônimos ou formas reduzidas 
consagradas pelo uso, conforme as seguintes especificações:

1. na primeira referência, a denominação da instituição, do 
colegiado, da política pública, do projeto, do programa ou do sistema 
deve ser grafada por extenso, seguida de sua sigla, seu acrônimo ou 
sua forma reduzida, quando houver;
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2. nas referências subsequentes, deve-se utilizar apenas a 
sigla, o acrônimo ou a forma reduzida que identifique o referente; e

3. se não houver a necessidade de retomada do referente, 
dispensa-se a indicação de sigla, acrônimo ou forma reduzida;

g) utilizar as conjunções “e” ou “ou” no penúltimo inciso, 
alínea, item ou subitem, conforme a sequência de dispositivos seja, 
respectivamente, cumulativa ou alternativa;

h) grafar os números das seguintes formas:

1. em algarismos arábicos, nas referências a:

1.1. datas; e

1.2. numerações de atos normativos; e

2. em algarismos arábicos, seguidos de sua indicação por 
extenso entre parênteses, nas referências a:

2.1. números decimais e fracionários;

2.2. percentuais; e

2.3. valores monetários;

2.4. por extenso, nas demais referências;

i) indicar, expressamente, o dispositivo objeto de remissão, 
em vez de usar as expressões “anterior”, “seguinte” ou equivalentes;

j) grafar as datas com:

1. a separação dos topônimos por vírgula, por exemplo, 
“Goiânia, 18 de setembro de 2025”; e

2. a indicação do dia e do ano em algarismos arábicos e a do 
mês por extenso, por exemplo, “1º de outubro de 2025”;

k) grafar a remissão aos atos normativos das seguintes 
formas:

1. “Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020”, na ementa, no 
preâmbulo e na primeira ocorrência no corpo da norma; e

2. “Lei nº 20.756, de 2020”, nos demais casos;

l) grafar a remissão a dispositivos normativos com o uso de 
linha crescente (por exemplo: alínea “a” do inciso I do art. 1º) ou 
decrescente (por exemplo: art. 1º, inciso I, alínea “a”), de acordo com 
a forma que melhor se ajustar ao texto;

m) grafar o ano sem o ponto entre as casas da unidade de 
milhar e da centena; e

n) evitar o uso simultâneo de partícula aditiva e alternativa 
(“e/ou”) no mesmo dispositivo; e

III - para a obtenção da ordem lógica:

a) reunir sob as categorias de agregação (subseção, seção, 
capítulo, título e livro) apenas as disposições relacionadas com o 
objeto do ato normativo;

b) restringir o conteúdo de cada artigo a apenas um assunto 
ou princípio;

c) expressar, por meio dos parágrafos, os aspectos 
complementares à norma enunciada no caput do artigo e as 

exceções à regra estabelecida por ele; e

d) promover as discriminações e as enumerações por meio 
dos incisos, das alíneas, dos itens e dos subitens.

Articulação e formatação

Art. 16.  O texto da proposta de ato normativo deve observar 
as seguintes regras:

I - a unidade básica de articulação é o artigo, indicado pela 
abreviatura “Art.”, seguida de numeração:

a) ordinal até o nono artigo; e

b) cardinal, acompanhada de ponto, a partir do décimo 
artigo;

II - os artigos podem se desdobrar em parágrafos ou em 
incisos, e os parágrafos, em incisos;

III - o texto do artigo, depois de dois espaços, inicia-se com 
letra maiúscula e termina com ponto-final ou, nos casos em que se 
desdobra em incisos, com dois-pontos;

IV - quando há:

a) apenas um parágrafo, é utilizada a expressão “Parágrafo 
único” por extenso, seguida de ponto; e

b) mais de um parágrafo, eles são representados pelo sinal 
gráfico “§”, seguido de espaço e de numeração:

1. ordinal até o nono; e

2. cardinal, acompanhada de ponto, a partir do décimo 
parágrafo;

V - o texto dos parágrafos, depois de dois espaços, inicia-se 
com letra maiúscula e termina com ponto-final ou, nos casos em que 
se desdobra em incisos, com dois-pontos;

VI - o inciso é indicado por algarismo romano seguido 
de meia-risca (ou travessão menor), seu texto se inicia com letra 
minúscula, exceto quando se tratar de nome próprio, e seu término 
é com:

a) ponto e vírgula;

b) dois-pontos, quando se desdobra em alíneas; ou

c) ponto-final, caso seja o último;

VII - o inciso desdobra-se em alíneas;

VIII - a alínea é indicada com letra minúscula na sequência 
do alfabeto e acompanhada de parêntese, seu texto é com inicial 
minúscula, exceto quando se trata de nome próprio, e seu término 
é com:

a) ponto e vírgula;

b) dois-pontos, quando se desdobra em itens; ou

c) ponto-final, caso seja a última e anteceda artigo ou 
parágrafo;

IX - a alínea pode se desdobrar em itens, que podem se 
desdobrar em subitens, indicados por algarismos arábicos, seguidos 
de ponto e separados do texto por um espaço em branco;

X - o texto do item e do subitem inicia-se com letra minúscula, 
exceto quando se trata de nome próprio, e termina com:

a) ponto e vírgula; ou

b) ponto, caso seja o último e anteceda artigo ou parágrafo;

XI - os artigos podem ser agrupados em capítulos;

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: eba173fe



8Diário Oficial
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2025

ANO 189 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.650

SUPLEMENTO

XII - os capítulos podem ser subdivididos em seções, e as 
seções, em subseções;

XIII - no caso de códigos, os capítulos podem ser agrupados 
em títulos, os títulos, em livros, e os livros, em partes;

XIV - os capítulos, os títulos, os livros e as partes são 
grafados em letras maiúsculas e identificados por algarismos 
romanos;

XV - a parte pode se desdobrar em parte geral e parte 
especial ou pode ser subdividida em partes expressas em numeral 
ordinal por extenso;

XVI - as subseções e as seções são indicadas por algarismos 
romanos, grafadas em letras minúsculas e em negrito;

XVII - as denominações dos capítulos devem sintetizar seu 
conteúdo normativo, facultado, para isso, o uso de “DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES”, “DISPOSIÇÕES GERAIS”, “DISPOSIÇÕES 
FINAIS” e “DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS”;

XVIII - na formatação do texto:

a) em geral, utilizam-se:

1. fonte Calibri, tamanho 12;

2. margem lateral esquerda de 3 cm de largura;

3. margem lateral direita de 1,5 cm de largura;

4. margem superior com 2 cm de altura;

5. margem inferior com 2 cm de altura;

6. recuo à esquerda na primeira linha de cada dispositivo de 
5,5 cm em relação ao limite da folha; e

7. espaçamento simples entre as linhas de um dispositivo;

b) na parte preliminar:

1. o cabeçalho aparecerá apenas na primeira página, 
centralizado e posicionado a 5 cm da margem superior, e dele 
constarão o brasão e o texto “ESTADO DE GOIÁS” logo abaixo, na 
fonte Calibri, tamanho 8, sem negrito;

2. a epígrafe será grafada em letras maiúsculas, em negrito 
e centralizada, a 24 pontos de espaçamento do cabeçalho e da 
ementa;

3. a ementa, posicionada a 24 pontos de espaçamento 
da epígrafe e do preâmbulo, será alinhada à direita da página, in-
dependentemente de sua extensão, e atingirá na linha o máximo 
de 9 cm; e

4. o preâmbulo será alinhado de forma justificada, com o 
recuo à esquerda na primeira linha de 5,5 cm em relação ao limite 
da folha, e posicionado a 24 pontos da ementa;

c) na parte normativa:

1. entre o dispositivo anterior e o designador PARTE, 
LIVRO, TÍTULO, CAPÍTULO, Seção e Subseção, haverá 18 pontos 
de espaçamento;

2. do designador LIVRO, TÍTULO, CAPÍTULO, Seção e 

Subseção para a respectiva denominação, haverá 6 pontos de 
espaçamento;

3. no caso de denominação da Seção e da Subseção, 

será empregada a inicial maiúscula apenas no primeiro termo que a 
compuser, exceto quando houver nome próprio;

4. da denominação do agrupamento de dispositivos 
para o primeiro artigo pertinente, serão aplicados 12 pontos de 
espaçamento; e

5. acima e abaixo do parágrafo, do inciso, da alínea, do item 
e do subitem, o espaçamento será de 6 pontos e, se o último desses 
dispositivos anteceder um artigo, abaixo dele o espaçamento será 
de 12 pontos; e

d) na parte final:

1. os componentes do fecho relativos ao local, à data de 
assinatura e à numeração ordinal do total de anos da República 
estarão a 12 pontos de espaçamento da cláusula de vigência e a 24 
pontos de espaçamento dos dados do signatário;

2. o nome do signatário será centralizado e grafado em 
caixa-alta, com o cargo imediatamente abaixo, a 6 pontos de 
espaçamento e grafado com iniciais maiúsculas;

3. caso haja mais de um signatário, o espaçamento entre os 
seus dados identificadores será de 24 pontos; e

4. o anexo será posicionado 36 pontos abaixo dos dados do 
signatário, de forma centralizada, seguido de sua designação, e o 
espaçamento para o constituinte seguinte será de 12 pontos;

XIX - na alteração de atos normativos, a nova redação 
deverá ser registrada com o recuo adicional à esquerda de 1,5 cm 
na primeira linha, correspondente ao recuo total de 7 cm em relação 
ao limite da folha pelo lado esquerdo, e as demais linhas, caso 
existam, seguirão o recuo de 5,5 cm em relação a esse limite;

XX - na formatação do texto do ato normativo, não se 
utiliza texto sublinhado, tachado ou qualquer forma de caracteres 
ou símbolos não imprimíveis, exceto para indicar alteração de 
dispositivo legal na consolidação da legislação;

XXI - os arquivos eletrônicos dos atos normativos são 
configurados para o tamanho A4; e

XXII - as palavras e as expressões em latim ou em língua 
estrangeira são grafadas em itálico.

§ 1º  Poderá ser adotada a especificação temática 
do conteúdo de um artigo ou de um grupo deles, mediante a 
denominação precedente com apenas a inicial maiúscula, em 
negrito, alinhada à esquerda e sem numeração, e será aplicado o 
espaçamento de 18 pontos acima dela e 12 pontos abaixo.

§ 2º  O termo “dispositivo” mencionado neste Decreto 
refere-se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas, itens ou subitens.

§ 3º  Quando o ato normativo for processado por sistema 
eletrônico, a data da assinatura a ser considerada corresponde ao 
registro assinado por certificado digital ou chave da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil equivalente.

Alteração de atos normativos

Art. 17.  A alteração de ato normativo será realizada por 
meio:

I - da edição de nova norma, com a revogação da norma 
vigente, quando se tratar de alteração substancial;

II - da revogação parcial; e

III - da alteração, da supressão ou do acréscimo de 
dispositivos.

Art. 18.  Na alteração de ato normativo, deverão ser 
observadas as seguintes regras:
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I - os artigos e as subdivisões (títulos, capítulos, seções e 
subseções) acrescidos ou atualizados textualmente serão transcritos 
entre aspas e seguidos da indicação de nova redação “(NR)”;

II - a expressão “revogado”, ou outra equivalente, não será 
incluída no corpo da nova redação;

III - a renumeração de parágrafo ou de unidades superiores 
a parágrafo é vedada;

IV - a renumeração de incisos e de unidades inferiores 
a incisos é permitida se for inconveniente o acréscimo da nova 
unidade ao final da sequência;

V - o aproveitamento de número ou de letra de dispositivo 
revogado, vetado, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal ou pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás ou cuja 
execução tenha sido suspensa pelo Poder Legislativo, nos termos 
do inciso X do art. 52 da Constituição federal e do inciso XXIV do art. 
11 da Constituição estadual, é vedado;

VI - nas hipóteses previstas no inciso III do caput do art. 17 
deste Decreto:

a) o ato normativo a ser alterado deverá ser mencionado 
pelo título designativo da espécie normativa e pela sua data de 
promulgação, sem a especificação dos artigos ou das subdivisões 
de artigos em alteração, seguidos da expressão:

1. “passa a vigorar com a seguinte alteração”, se houver 
apenas uma alteração; ou

2. “passa a vigorar com as seguintes alterações”, se houver 
mais de uma alteração;

b) na alteração parcial de artigo, os dispositivos que não 
terão o seu texto alterado serão substituídos por linha pontilhada; e

c) a utilização de linha pontilhada será obrigatória para 
indicar:

1. a manutenção de dispositivo em vigor, caso em que se 
observará o seguinte:

1.1 mantido o texto do caput, a linha pontilhada empregada 
será precedida da indicação do artigo a que se refere;

1.2 mantido o texto do caput e do dispositivo subsequente, 
duas linhas pontilhadas serão empregadas, e a primeira linha será 
precedida da indicação do artigo a que se refere; e

1.3 alterado o texto de unidade inferior dentro de unidade 
superior do artigo, a linha pontilhada empregada será precedida da 
indicação do dispositivo a que se refere; e

2. a existência de dispositivo revogado, vetado ou que 
perdeu a eficácia, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal ou pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás ou cuja 
execução tenha sido suspensa pelo Poder Legislativo, nos termos 
do inciso X do art. 52 da Constituição federal e do inciso XXIV do art. 
11 da Constituição estadual; e

d) a inexistência de linha pontilhada não dispensará a 
revogação expressa de dispositivo.

§ 1º  Nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput 

deste artigo, caso seja necessária a inserção de novos dispositivos 
no ato normativo, será utilizado, separado por hífen, o número ou 
a letra do dispositivo imediatamente anterior acrescido de letras 
maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem necessárias 
para identificar os acréscimos.

§ 2º  No caso de acréscimo de parágrafos em artigo vigente 
com parágrafo único:

I - o parágrafo único será transformado em § 1º, sem a 
necessidade de transcrição do texto do parágrafo único vigente;

II - a linha pontilhada correspondente ao parágrafo único 
transformado em § 1º será precedida da indicação “§ 1º”; e

III - o parágrafo único transformado em § 1º não será 
declarado revogado.

Cláusula de revogação

Art. 19.  A cláusula de revogação relacionará, de forma 
expressa, todos os dispositivos e as normas que serão revogados.

§ 1º  A expressão “revogam-se as disposições em contrário” 
não será utilizada.

§ 2º  No caso de normas anteriormente alteradas, a 
revogação expressa incluirá os dispositivos modificados e os 
dispositivos da norma alteradora.

§ 3º  A cláusula de revogação será subdividida em incisos 
quando se tratar de:

I - mais de um ato normativo; e

II - dispositivos não sucessivos de um mesmo ato normativo.

Vigência e vacatio legis

Art. 20.  O texto da proposta indicará, de forma expressa, a 
vigência do ato normativo em dispositivo próprio.

Art. 21.  A vacatio legis ou a postergação da produção de 
efeitos será prevista nos atos normativos:

I - que tenham maior repercussão;

II - que demandem tempo para esclarecimentos ou exijam 
medidas de adaptação pela população;

III - que exijam medidas administrativas prévias para a 
aplicação de modo ordenado; ou

IV - em que não convenha a produção de efeitos antes da 
publicação de ato normativo inferior.

Art. 22.  Na hipótese de vacatio legis, a cláusula de vigência, 
conforme o caso, será assim redigida:

I - “Esta Lei entra em vigor [número cardinal por extenso] 
dias após a data de sua publicação”;

II - “Esta Lei entra em vigor no [número ordinal por extenso] 
dia do [número ordinal por extenso] mês após a data de sua 
publicação”;

III - “Este Decreto entra em vigor em [data por extenso]”; ou

IV - “Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
e produz efeitos a partir de [data designada para o início da produção 
de efeitos]”.

§ 1º  Para estabelecer a vacatio legis, serão considerados:

I - o prazo necessário para o amplo conhecimento pelos 
destinatários;

II - o tempo necessário à adaptação da administração pública 
e dos particulares aos novos procedimentos, regras e exigências; e

III - o período do mês, do ano ou da semana mais adequado 
para a adaptação às novas regras.
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§ 2º  Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput 

deste artigo, o primeiro dia do mês será utilizado, preferencialmente, 
como data de entrada em vigor de atos normativos.

§ 3º  Para a data de entrada em vigor de atos normativos 
que tratarem da organização administrativa, serão priorizados os 
dias úteis.

CAPÍTULO IV
COMPETÊNCIA PARA PROPOR ATOS NORMATIVOS

Art. 23.  Compete aos titulares dos órgãos e das entidades 
da administração direta e indireta do Poder Executivo estadual a 
proposição de atos normativos ao Governador do Estado, conforme 
as respectivas áreas de competência.

Parágrafo único.  É competência da Secretaria de Estado 
da Casa Civil - CASA CIVIL estabelecer os critérios de produção 
de atos normativos e de avaliação dos impactos legislativos ou 
regulatórios a serem observados pelos órgãos e pelas entidades da 
administração pública estadual direta e indireta.

CAPÍTULO V
ENCAMINHAMENTO E EXAME DE PROPOSTAS DE ATOS 

NORMATIVOS

Encaminhamento de propostas de ato normativo

Art. 24.  As propostas de ato normativo serão encaminhadas 
à CASA CIVIL por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
observados os requisitos de assinatura eletrônica, nos termos do 
Decreto nº 8.808, de 25 de novembro de 2016, e da Lei nº 17.039, 
de 22 de junho de 2010, com a exposição de motivos do titular do 
órgão ou da entidade proponente.

Parágrafo único.  As propostas de ato normativo de 
interessado não pertencente à administração pública estadual 
podem ser formuladas por escrito, assinadas por seu requerente ou 
representante, digitalizadas e inseridas no sistema de gerenciamento 
eletrônico de documentos, em conformidade com a Lei nº 13.800, de 
18 de janeiro de 2001.

Exposição de motivos

Art. 25.  A exposição de motivos deverá:

I - justificar e fundamentar, de forma clara e objetiva, a 
edição do ato normativo, com:

a) a síntese do problema que se quer solucionar com a 
proposição do ato normativo;

b) a justificativa para a edição do ato normativo na forma 
proposta; e

c) a identificação dos atingidos pela norma; e

II - ser assinada pelo titular do órgão ou da entidade da 
administração direta e indireta do Poder Executivo estadual.

Parágrafo único.  Quando a proposição decorrer da iniciativa 
de empresa pública ou sociedade de economia mista, a exposição 
de motivos deverá ser assinada conjuntamente pelo seu titular e 
pelo titular do órgão a que estiver jurisdicionada ou terá que ser 
ratificada posteriormente por este último.

Art. 26.  A proposta de ato normativo que tratar de matéria 
relacionada a dois ou mais órgãos ou entidades será elaborada 
conjuntamente.

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no caput deste 

artigo, os titulares dos órgãos e das entidades envolvidos assinarão 
conjuntamente a exposição de motivos, à qual será anexado o 
parecer de mérito de cada um.

Documentos que acompanham a exposição de motivos

Art. 27.  Serão enviados com a exposição de motivos, além 
de outros documentos necessários à sua análise:

I - a proposta do ato normativo, elaborada de acordo com os 
padrões estabelecidos por este Decreto;

II - a análise jurídica pela Procuradoria-Geral do Estado 
- PGE;

III - o parecer de mérito;

IV - o parecer orçamentário e financeiro, nos casos em que o 
ato normativo implicar aumento de despesa ou renúncia de receita;

V - a manifestação de mérito da Secretaria de Estado da 
Economia - ECONOMIA, nos casos em que o ato normativo implicar 
aumento de despesa ou renúncia de receita;

VI - a manifestação de mérito da Secretaria de Estado 
da Administração - SEAD, nos casos em que o ato normativo for 
relativo a pessoal; e

VII - os pareceres e as manifestações a que os documentos 
especificados nos incisos II, III, IV, V e VI deste artigo fizerem 
remissão.

Parágrafo único.  Além dos documentos a que se refere o 
caput deste artigo, quando se tratar de projeto de lei que crie, majore 
ou estenda benefício previdenciário, é necessária a apresentação 
de parecer técnico referente aos impactos orçamentário-financeiro 
e atuarial no Regime Próprio de Previdência Social do Estado de 
Goiás - RPPS/GO, emitido pela Goiás Previdência - GOIASPREV, 
na forma do art. 9º da Lei Complementar nº 161, de 30 de dezembro 
de 2020.

Análise jurídica

Art. 28.  A análise jurídica, elaborada pela PGE, abrangerá:

I - os dispositivos constitucionais ou legais nos quais está 
fundada a validade do ato normativo proposto;

II - as consequências jurídicas dos principais pontos da 
proposta de ato normativo;

III - as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria e as 
sugestões eventualmente apresentadas para o aprimoramento da 
proposta;

IV - as vedações da legislação eleitoral, quando se aplicarem 
ao caso concreto;

V - as vedações decorrentes de situação excepcional, como 
emergência ou calamidade pública;

VI - a conclusão a respeito da constitucionalidade e da 
legalidade; e

VII - a presença dos requisitos formais de instrução 
aplicáveis aos atos normativos, sem prejuízo à responsabilidade do 
órgão ou da entidade proponente pela instrução a que se refere o 
art. 27 deste Decreto.

Parecer de mérito

Art. 29.  O parecer de mérito, elaborado pelo órgão ou pela 
entidade proponente, conterá:

I - a análise do problema que o ato normativo pretende 
solucionar;

II - os objetivos que se pretende alcançar;
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III - os critérios de monitoramento e avaliação após a 
vigência de ato normativo, quando se tratar de políticas públicas, os 
quais deverão:

a) atender aos princípios da periodicidade e da transparência, 
nos termos do art. 30-A da Constituição estadual;

b) analisar, quantitativa e qualitativamente, a economicidade, 
a efetividade, a eficácia e a eficiência das políticas públicas de 
responsabilidade estadual; e

c) indicar alternativas que permitam alcançar os objetivos 
esperados, na hipótese do não cumprimento das metas e dos 
resultados previstos;

IV - a identificação do público-alvo do ato normativo;

V - quando couberem, a estratégia e o prazo para a 
implementação da matéria normativa; e

VI - quando couber, a análise do impacto da medida sobre:

a) o meio ambiente; e

b) outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou 
à sobreposição.

Parecer orçamentário e financeiro

Art. 30.  O parecer orçamentário e financeiro, elaborado pelo 
órgão ou pela entidade proponente, reunirá de forma centralizada 
os dados, as análises, as projeções e as justificativas relativas aos 
efeitos orçamentários, financeiros e fiscais da medida proposta e 
conterá, no mínimo:

I - a descrição detalhada das premissas, das metodologias 
e dos parâmetros utilizados nas projeções, inclusive a respectiva 
memória de cálculo;

II - a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que entrar em vigor e nos dois exercícios subsequentes;

III - a demonstração de que a medida proposta é compatível 
com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária Anual;

IV - a identificação da dotação orçamentária existente ou, 
quando for o caso, a necessidade de realocação de recursos, a ser 
considerada no ato normativo ou em ato correspondente a ele ou 
em anexo;

V - a declaração de adequação financeira emitida pela 
unidade orçamentária do órgão ou da entidade proponente;

VI - a indicação das medidas compensatórias exigidas 
pelos arts. 14 e 17 da Lei Complementar federal nº 101 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), de 4 de maio de 2000, quando a 
proposição a exigir;

VII - no caso de criação ou prorrogação de benefícios de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, a exposição 
justificada sobre o atendimento às condições previstas no art. 14 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000; e

VIII - na hipótese de concessão ou ampliação de políticas 
públicas financiadas pelos benefícios tributários, financeiros e 
creditícios previstos no § 6º do art. 110 da Constituição estadual, a 
apresentação:

a) dos objetivos, das metas e dos indicadores necessários 
ao acompanhamento e à avaliação dos resultados alcançados; e

b) do órgão responsável e do eventual corresponsável pela 
gestão da política.

§ 1º  O parecer orçamentário e financeiro de que trata o 
caput deste artigo aplica-se, inclusive, às proposições que:

I - gerem aumento direto ou indireto de despesa, in-
dependentemente de a despesa ser de caráter continuado ou não;

II - criem, majorem, estendam ou renovem benefícios 
tributários, com consequente renúncia de receita;

III - ocasionem impacto nas despesas de pessoal, nos 
encargos previdenciários, nos subsídios operacionais ou nas 
transferências obrigatórias; e

IV - instituam ou alterem programas ou políticas públicas, 
com a repercussão financeira mensurável.

§ 2º  Para a elaboração do parecer orçamentário e financeiro, 
o órgão ou a entidade proponente observará o modelo técnico e a 
padronização estabelecidos pela ECONOMIA, conforme o exemplo 
constante do Manual de Redação do Governo do Estado de Goiás.

Avaliação de viabilidade financeiro-orçamentária

Art. 31.  Baseada no parecer orçamentário e financeiro 
de que trata o art. 30 deste Decreto, a avaliação da viabilidade 
orçamentária, financeira e fiscal do ato normativo, elaborada pela 
ECONOMIA, considerará:

I - a previsão de recursos disponíveis nas leis orçamentárias 
vigentes;

II - o disposto nos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar 
federal nº 101, de 2000;

III - a necessidade de realocação de recursos ou a 
possibilidade de abertura de crédito para a execução da norma;

IV - as limitações decorrentes da participação do Estado de 
Goiás em plano de austeridade fiscal, se esse for o caso;

V - a indicação da compatibilidade da proposta com o Plano 
Plurianual em vigor; e

VI - a presença dos requisitos formais de instrução aplicáveis 
aos atos normativos abrangidos em sua área de atuação, sem 
prejuízo à responsabilidade do órgão ou da entidade proponente 
pela instrução a que se refere o art. 27 deste Decreto.

§ 1º  A avaliação de que trata este artigo deverá ser 
instruída com a documentação comprobatória da viabilidade ou da 
impossibilidade da proposta normativa.

§ 2º  Se for necessária a realocação de recursos, deverá 
ser indicada a minuta do ato normativo para a devida autorização 
legislativa ou governamental.

§ 3º  Nos casos em que o aumento de despesa for relativo 
a pessoal, inclusive no âmbito das empresas estatais dependentes, 
a avaliação será realizada também pela SEAD conforme as suas 
atribuições legais, e lhe competirá ainda elaborar previamente a 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro, bem como efetuar 
o registro nas projeções da folha de pagamento, para subsidiar a 
análise da ECONOMIA.

§ 4º  Na hipótese do § 3º deste artigo, se a proposta 
normativa também ocasionar o acréscimo de gastos com 
aposentados e pensionistas do RPPS/GO, deverá ser elaborada 
a respectiva estimativa do impacto atuarial pela GOIASPREV, na 
forma do parágrafo único do art. 27 deste Decreto.

Avaliação de ato relativo a pessoal

Art. 32.  A avaliação de ato normativo relativo a pessoal, 
realizada pela SEAD, observará, no que couber:
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I - a existência de propostas que já contemplem os servidores 
diretamente alcançados ou apresentem potencial reflexo;

II - nas proposições relativas a cargos, carreiras ou funções 
temporárias, a existência de estudos técnicos, considerados os 
aspectos estratégicos;

III - a existência de atos normativos vigentes com disposições 
contrárias à proposta, bem como a necessidade de revogação ou 
modificação de normas correlatas; e

IV - o impacto financeiro, com a observância do aumento 
de despesa nas projeções orçamentárias, abrangidos, entre outros 
aspectos:

a) os efeitos financeiros no exercício em que entrará em 
vigor e nos dois subsequentes;

b) o quantitativo de pessoal atingido, inclusos ativos e 
inativos com direito à paridade;

c) as disposições legais aplicáveis ao que se propõe e 
as situações individuais específicas, inclusive as decorrentes de 
decisões judiciais; e

d) as alterações de projeções de despesa encaminhadas à 
ECONOMIA.

Criação de colegiados

Art. 33.  O ato normativo que criar órgão, comissão, comitê, 
grupo de trabalho ou outra em forma de colegiado indicará:

I - as competências do colegiado;

II - a composição do colegiado e a autoridade encarregada 
de presidir ou coordenar os trabalhos;

III - o quórum de reunião e de votação;

IV - a periodicidade das reuniões ordinárias e a forma de 
convocação das reuniões extraordinárias;

V - o órgão ou a entidade encarregado(a) de prestar apoio 
administrativo;

VI - a forma de elaboração e aprovação do regimento 
interno, quando ele for necessário;

VII - quando os membros não forem natos, a forma de 
indicação deles, a duração dos mandatos, se houver, e a autoridade 
responsável pelos atos de designação ou nomeação;

VIII - quando o colegiado for temporário, o termo de 
conclusão dos trabalhos; e

IX - quando for o caso, a necessidade de relatórios periódicos 
e de relatório final, além da indicação da autoridade a quem serão 
encaminhados.

§ 1º  O ato normativo que criar órgão colegiado observará 
as orientações gerais expedidas pela SEAD sobre funcionamento, 
pauta, elaboração de regulamento, planejamento e acompanhamento 
de resultados.

§ 2º  É vedada a divulgação de discussões em curso sem a 
prévia anuência do titular do órgão ou da entidade a que o colegiado 
esteja vinculado.

§ 3º  Colegiados que não forem de assessoramento direto 
ao Chefe do Poder Executivo ou cuja instituição ou alteração não for 
estabelecida por lei ou decreto poderão ser criados ou alterados por 
atos normativos inferiores a decretos.

Art. 34.  A proposta de criação ou ampliação de colegiados 
será acompanhada, além dos documentos previstos no art. 27 deste 
Decreto:

I - do esclarecimento sobre a necessidade de o colegiado ser 
permanente, se não houver a indicação do término das atividades; e

II - da estimativa dos custos com:

a) deslocamentos dos membros do colegiado; e

b) homem/hora dos agentes públicos membros do colegiado; 
e

III - da anuência prévia dos órgãos, das entidades ou das 
unidades administrativas participantes do colegiado, presumida 
essa anuência quando não se manifestarem no prazo de dez dias 
corridos após terem sido notificados.

Rejeição de proposta de atos normativos

Art. 35.  A proposta de ato normativo será submetida ao 
Governador do Estado para que decida devolvê-la ao órgão de 
origem ou arquivá-la quando for objeto de parecer contrário:

I - da PGE, quanto à legalidade, à constitucionalidade ou, se 
for o caso, ao mérito; e

II - das secretarias de Estado ou dos demais órgãos e 
entidades da administração pública estadual, quanto à oportunidade 
e à conveniência, bem como à compatibilização da matéria tratada 
na proposta com as políticas e as diretrizes do Governo Estadual.

CAPÍTULO VI
CONSULTA PÚBLICA

Competência para aprovar a consulta pública

Art. 36.  A proposta do ato normativo a ser submetida à 
consulta pública será encaminhada pelo titular do órgão ou da 
entidade a que a matéria se subordina, por meio do aviso dirigido ao 
Secretário de Estado da Casa Civil, com a documentação referida 
nos arts. 25 e 27 deste Decreto.

Procedimento da consulta pública

Art. 37.  Na hipótese de a CASA CIVIL concluir que a 
proposta do ato normativo é adequada, conveniente e oportuna:

I - a íntegra da proposta e os termos da consulta serão 
publicados no Diário Oficial do Estado por ação da CASA CIVIL; e

II - a consulta pública será disponibilizada no sítio eletrônico 
da CASA CIVIL e, caso se entenda conveniente, adicionalmente, no 
sítio eletrônico do órgão proponente.

Processamento das sugestões

Art. 38.  As sugestões oriundas da consulta pública serão 
recebidas pela CASA CIVIL e analisadas com o órgão ou a entidade 
proponente.

Resultado da consulta pública

Art. 39.  No máximo de três meses após o recebimento das 
sugestões, o órgão proponente deverá encaminhar à CASA CIVIL:

I - a exposição de motivos com a proposta final do ato 
normativo; ou

II - a justificativa da desistência da proposta.
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CAPÍTULO VII
SANÇÃO E VETO A AUTÓGRAFO DE LEI

Art. 40.  Na apreciação de autógrafos de lei enviados pela 
ALEGO para a deliberação executiva, compete à CASA CIVIL 
solicitar às secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades 
da administração pública estadual as informações que julgar 
convenientes para instruir o exame da matéria e sua compatibilidade 
com as diretrizes governamentais.

§ 1º  Os autógrafos de lei serão submetidos à consulta 
técnico-jurídica da PGE para a análise da constitucionalidade, da 
legalidade e, quando for pertinente, do mérito.

§ 2º  Para subsidiar a deliberação executiva de que 
trata o caput deste artigo, poderão ser consultados, conforme a 
conveniência, outros Poderes e órgãos autônomos, assim como 
entidades de classe, associações, federações, confederações e 
outras organizações representativas.

§ 3º  As secretarias de Estado e os demais órgãos 
e entidades da administração pública estadual enviarão as 
informações solicitadas em até três dias úteis, com a possibilidade 
de, justificadamente, requererem a dilação do prazo.

Art. 41.  As manifestações opinativas dos órgãos e das 
entidades da administração pública estadual relativas aos autógrafos 
de lei deverão ser fundamentadas, mesmo quando forem favoráveis 
à sanção, para a instrução da tomada de decisão pelo Chefe do 
Poder Executivo, consideradas:

I - a exequibilidade da proposta;

II - a possibilidade de alcance do objetivo buscado por meio 
de medida administrativa já adotada ou por ato normativo em vigor;

III - a adequação da despesa eventualmente criada às 
metas e aos planos traçados pela gestão do órgão ou da entidade; e

IV - outras demonstrações quanto ao ajuste da medida ao 
interesse público.

Parágrafo único.  As respostas às consultas referentes a 
autógrafo de lei solicitadas pela CASA CIVIL, na forma do art. 40 
deste Decreto, não deverão indicar sugestões de alteração na 
redação de dispositivos, dada a impossibilidade jurídica de fazê-las, 
mas apenas a recomendação fundamentada à sanção ou ao veto.

CAPÍTULO VIII
ANÁLISE DE IMPACTO NORMATIVO

Análise prévia à elaboração de atos normativos

Art. 42.  Compete aos órgãos e às entidades da administração 
pública estadual direta e indireta, previamente à elaboração do 
ato normativo, analisar o problema identificado e a solução a ser 
adotada.

§ 1º  O Anexo Único deste Decreto contém questões a 
serem avaliadas previamente à elaboração do ato normativo, sem a 
necessidade de serem respondidas formalmente, já que consistem 
em guia para auxiliar os responsáveis na análise de que trata o 
caput deste artigo.

§ 2º  O parecer de mérito, indicado no art. 29 deste Decreto, 
é o documento adequado para a realização da análise prévia do 
impacto dos atos normativos propostos.

CAPÍTULO IX
CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS

Consolidação da Legislação Estadual

Art. 43.  Os atos normativos serão reunidos em codificações 
e consolidações, integrados por volumes com matérias conexas ou 

afins, que constituirão em seu todo a Consolidação da Legislação 
Estadual.

Parágrafo único.  A Consolidação da Legislação Estadual, 
a que se refere o caput deste artigo, consistirá na integração de 
todos os atos normativos pertinentes a determinada matéria em 
apenas uma norma, com a revogação formal dos atos incorporados 
à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da 
força normativa dos dispositivos consolidados.

Alterações admitidas

Art. 44.  Preservado o conteúdo normativo original dos 
dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações:

I - introdução de novas divisões do texto básico;

II - diferente colocação e numeração dos artigos 
consolidados;

III - fusão de dispositivos repetitivos ou de valor normativo 
idêntico;

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da 
administração pública;

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita 
ultrapassados;

VI - atualização do valor de penas pecuniárias com base em 
indexação padrão;

VII - eliminação de ambiguidades decorrentes do mau uso 
da língua portuguesa;

VIII - homogeneização terminológica do texto;

IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás, observada, no que couber, a suspensão pelo 
Poder Legislativo da execução de dispositivos, respectivamente, na 
forma do art. 52, caput, inciso X, da Constituição federal, e do art. 11, 
caput, inciso XXIV, da Constituição estadual;

X - indicação de dispositivos não recepcionados pela 
Constituição federal; e

XI - declaração expressa da revogação de dispositivos 
implicitamente revogados por leis posteriores.

Parágrafo único.  As providências a que se referem os 
incisos IX, X e XI do caput deste artigo deverão ser expressamente 
justificadas, com a indicação precisa das fontes de informação que 
lhes serviram de base.

Art. 45.  Para a consolidação a que se refere o art. 43 
deste Decreto, o Poder Executivo procederá ao levantamento da 
legislação estadual em vigor e formulará o projeto de consolidação 
de normas que tratem de matéria ou de assuntos a ela vinculados, 
com a indicação precisa dos atos revogados.

§ 1º  Os projetos de consolidação para a apreciação do 
Poder Legislativo serão encaminhados com o pedido de urgência, 
para dar celeridade aos trabalhos.

§ 2º  Observado o disposto no § 1º deste artigo, será também 
admitido o projeto de consolidação destinado exclusivamente à:

I - declaração de revogação de normas e dispositivos 
revogados ou cuja eficácia ou validade se encontre completamente 
prejudicada; e

II - inclusão de disposições em atos normativos preexistentes, 
com a revogação das disposições assim consolidadas nos mesmos 
termos do parágrafo único do art. 43 deste Decreto.
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Matriz de consolidação

Art. 46.  Considera-se matriz de consolidação a lei geral 
básica, à qual se integrarão os demais atos normativos de caráter 
extravagante que dispuserem sobre matérias conexas ou afins à 
disciplinada na matriz.

Atos infralegais

Art. 47.  O disposto nos arts. 43, 44 e 45 deste Decreto se 
aplica à consolidação dos atos infralegais.

Apresentação dos atos normativos

Art. 48.  A CASA CIVIL apresentará em seu sítio eletrônico 
os textos atualizados da Constituição estadual, das emendas 
constitucionais e dos atos normativos subscritos pelo Governador 
do Estado.

Art. 49.  A norma alterada deverá apresentar logo abaixo 
de cada dispositivo alterado, acrescido ou revogado uma nota que 
indique a alteração, o acréscimo ou a revogação realizada e a 
respectiva norma alteradora.

Parágrafo único.  A nota a que se refere o caput deste artigo 

conterá o link de acesso à norma alteradora.

Art. 50.  O dispositivo totalmente alterado por nova redação 
ou revogado deverá ser inteiramente tachado em vermelho e será 
posicionado abaixo do texto vigente.

Art. 51.  O dispositivo parcialmente alterado por nova 
redação terá apenas a informação modificada tachada em vermelho, 
que será posicionada na sequência do texto vigente.

Art. 52.  No caso de revogação de uma norma, todo o texto 
será tachado na cor vermelha, com exceção da epígrafe.

Parágrafo único.  Logo abaixo da epígrafe, constará uma 
nota com a indicação da norma revogadora e o seu respectivo link 

de acesso.

Art. 53.  Quando o início da vigência da norma alteradora 
for diferente da data de sua publicação, o texto da norma alterada 
permanecerá sem modificação até aquela data.

Art. 54.  Quando a norma alteradora entrar em vigor em 
uma data, mas seus efeitos forem produzidos em data diferente, os 
dispositivos alteradores serão acrescidos à norma alterada, com a 
indicação do início da produção de seus efeitos.

Parágrafo único.  Os dispositivos alterados permanecerão 
sem modificação até que surtam os efeitos da norma alteradora, 
momento em que serão tachados em vermelho, conforme indicam 
os arts. 50 e 51 deste Decreto.

Art. 55.  Quando houver ampliação da quantidade de 
incisos, alíneas, itens ou subitens no artigo ou no parágrafo alterado, 
a partícula aditiva ou alternativa será automaticamente deslocada 
para o penúltimo dispositivo.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56.  Os atos normativos assinados pelo Governador do 
Estado poderão ser referendados pelas manifestações dos titulares 
das secretarias de Estado, juntadas na instrução do processo de 
que resultou a proposta apresentada.

Art. 57.  Compete à CASA CIVIL proceder à revisão final 
linguística e legística da redação das propostas dos atos normativos, 
inclusive para sanar incorreções de técnica legislativa, inadequações 
de linguagem, imprecisões e lapsos manifestos.

Art. 58.  Eventual inexatidão formal da norma elaborada 
mediante processo legislativo regular não constitui justificativa válida 
para o seu descumprimento.

Parágrafo único.  Autógrafos de lei encaminhados pelo 
Poder Legislativo que contenham erros de digitação, linguagem ou 
outros de natureza formal poderão ser sanados pela CASA CIVIL, 
sem implicar alteração de teor ou mérito do dispositivo.

Art. 59.  Nos projetos de lei que instituam ou majorem tributo, 
serão observados os princípios da irretroatividade e da anterioridade 
tributárias, estabelecidos no inciso III do caput do art. 150 e no § 6º 
do art. 195 da Constituição federal, ressalvado o disposto no § 1º do 
art. 150, também da Constituição federal, e no inciso III do caput do 

art. 102 da Constituição estadual.

Art. 60.  Serão disciplinados por decreto:

I - a organização e o funcionamento da administração 
pública estadual, quando não implicar aumento de despesa nem a 
criação ou a extinção de órgãos públicos; e

II - a extinção de funções ou cargos públicos, quando 
estiverem vagos.

Parágrafo único.  O decreto que dispuser sobre a extinção 
de função ou cargo público, quando estiver vago, não disciplinará 
nenhuma outra matéria.

Art. 61.  O ato publicado no Diário Oficial do Estado com 
incorreção em relação ao original será objeto de republicação.

Parágrafo único.  A republicação poderá abranger somente 
o trecho do ato com a incorreção.

Art. 62.  O ato publicado no Diário Oficial do Estado com 
lapso manifesto será objeto de retificação e republicação.

§ 1º  A retificação do ato competirá ao Secretário de Estado 
da Casa Civil.

§ 2º  A retificação e a republicação abrangerão somente o 
trecho do ato com o lapso manifesto.

Art. 63.  As disposições deste Decreto aplicam-se 
subsidiariamente à elaboração dos demais atos normativos de 
competência dos órgãos e das entidades do Poder Executivo 
estadual, observadas também as orientações do Manual de 

Redação do Governo do Estado de Goiás.

Art. 64.  As remissões feitas, na legislação estadual, ao 
Decreto nº 9.697, de 16 de julho de 2020, ou a dispositivo dele 
consideram-se respectivamente feitas a este Decreto ou às 
correspondentes disposições dele.

Art. 65.  Fica revogado o Decreto nº 9.697, de 2020.

Art. 66.  Este Decreto entra em vigor sessenta dias após a 
data de sua publicação.

Goiânia, 28 de outubro de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
QUESTÕES A SEREM AVALIADAS PREVIAMENTE À 
ELABORAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS NO PODER 

EXECUTIVO ESTADUAL

Diagnóstico

1. Qual é o problema identificado?
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1.1 Alguma providência deve ser tomada?

1.2 Qual é o objetivo pretendido?

1.3 Quais razões determinaram a iniciativa?

1.4 Neste momento, como se apresenta a situação no plano 
fático e no plano jurídico?

1.5 Quais foram as falhas ou as distorções identificadas?

1.6 Quais repercussões tem o problema que se apresenta 
no âmbito da economia, da ciência, da técnica e da jurisprudência?

1.7 Qual é o conjunto dos destinatários atingidos pelo 
problema? Qual é o número de casos a serem resolvidos?

1.8 O que poderá acontecer se nada for feito? O problema 
se agravará? Permanecerá estável? Poderá ser superado pela 
própria dinâmica social, sem a intervenção do Estado? Com quais 
consequências?

Alternativas

2. Quais são as alternativas disponíveis?

2.1 Qual foi o resultado da análise do problema? Onde se 
situam as causas do problema? Sobre quais causas pode incidir a 
ação que se pretende executar?

2.2 Quais instrumentos de ação (exemplos: medidas 
destinadas à aplicação e à execução de dispositivos existentes, 
trabalhos com a opinião pública, acordos, investimentos, programas 
de incentivo, auxílio para que os próprios destinatários atingidos 
pelo problema contribuam para a sua resolução e instauração de 
processo judicial para a resolução do problema) parecem adequados 
à consecução dos objetivos pretendidos, no todo ou em parte?

2.3 Quais instrumentos de ação parecem adequados, 
considerados os seguintes aspectos:

2.3.1 desgastes e encargos para os cidadãos e a economia;

2.3.2 eficácia (precisão, grau de probabilidade de 
consecução do objetivo pretendido);

2.3.3 custos e despesas para o orçamento público;

2.3.4 efeitos sobre o ordenamento jurídico e sobre as metas 
estabelecidas;

2.3.5 efeitos colaterais e outras consequências;

2.3.6 entendimento e aceitação por parte dos interessados e 
dos responsáveis pela execução; e

2.3.7 possibilidade de impugnação no Poder Judiciário?

Competência legislativa

3. O Estado de Goiás deve adotar alguma medida? Ele 
dispõe de competência constitucional ou legal para fazê-lo?

3.1 Trata-se de competência privativa?

3.2 Trata-se de caso de competência concorrente?

3.3 Na hipótese de competência concorrente, a proposta foi 
formulada para assegurar a competência da União?

3.4 A matéria é, de fato, de iniciativa do Poder Executivo 
estadual ou é da iniciativa exclusiva da União ou de outro Poder 
estadual ou órgão autônomo?

Necessidade de edição de lei

4. Deve ser proposta a edição de lei?

4.1 A matéria a ser regulada está submetida ao princípio da 
reserva legal?

4.2 Por que a matéria deve ser submetida à Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO?

4.3 Caso não seja proposta a edição de lei, a matéria deve 
ser disciplinada por decreto? Pode ser disciplinada por portaria?

4.4 Há fundamento legal suficiente para a edição de ato 
normativo secundário? Qual?

Reserva legal

5. Fórmulas legais excessivamente genéricas foram 
usadas?

5.1 Há violação ao princípio da legalidade?

5.2 Há conteúdo abdicatório ou demissionário do dever de 
legislar no ato normativo proposto?

5.3 Há delegação indevida de competência normativa?

Norma temporária

6. O ato normativo deve ter prazo de vigência limitado? 
Seria o caso de editar norma temporária?

Oportunidade de edição do ato normativo

7. O momento é oportuno para a edição de ato normativo?

7.1 Quais são as situações-problemas e os outros contextos 
correlatos que devem ainda ser considerados e pesquisados? Por 
que, então, deve ser adotada alguma medida neste momento?

7.2 Por que não podem ser aguardadas outras alterações, 
necessárias e previsíveis, para que sejam apresentadas em um 
mesmo ato normativo?

Densidade do ato normativo

8. A densidade que se pretende conferir ao ato normativo é 
apropriada?

8.1 A proposta de ato normativo está isenta de disposições 
programáticas, simbólicas, discursivas, principiológicas ou 
expletivas?

8.2 É possível e conveniente que a densidade da norma 
(diferenciação e detalhamento) seja flexibilizada por fórmulas 
genéricas (tipificação e uso de conceitos jurídicos indeterminados 
ou atribuição de competência discricionária)?

8.3 Os detalhes ou as eventuais alterações podem ser 
confiados ao poder regulamentar?

8.4 Para se evitarem regras redundantes, a matéria não 
estaria regulada em outras disposições de hierarquia superior, como:

8.4.1 ato internacional aprovado pelo Congresso Nacional;

8.4.2 lei federal;

8.4.3 lei estadual; ou

8.4.4 regulamento, em relação a portaria?

8.5 Quais regras são afetadas pela disposição pretendida? 
São regras que podem ser dispensadas?
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Direitos fundamentais

9. As regras propostas afetam direitos fundamentais ou 
garantias constitucionais?

9.1 Os direitos de liberdade podem ser afetados?

9.1.1 Os direitos fundamentais especiais podem ser 
afetados?

9.1.2 Qual é o âmbito de proteção do direito fundamental 
afetado?

9.1.3 O âmbito de proteção sofre restrição?

9.1.4 A proposta preserva o núcleo essencial dos direitos 
fundamentais afetados?

9.1.5 Trata-se de direito individual submetido a simples 
reserva legal?

9.1.6 Trata-se de direito individual submetido a reserva legal 
qualificada?

9.1.7 Qual seria o outro fundamento constitucional (exemplo: 
regulação de colisão de direitos) para a aprovação da lei?

9.1.8 A proposta não usa, de modo excessivo, formulações 
genéricas (exemplo: conceitos jurídicos indeterminados)?

9.1.9 A fórmula proposta não se afigura casuística?

9.1.10 O princípio da proporcionalidade ou do devido 
processo legal substantivo foi observado?

9.1.11 O destinatário pode prever e aferir as limitações ou os 
encargos que lhe poderão advir?

9.1.12 As normas previstas preservam o direito aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa no processo judicial 
e administrativo?

9.2 Os direitos de igualdade foram afetados?

9.2.1 Os direitos de igualdade especiais (exemplo: proibição 
absoluta de diferenciação) foram observados?

9.2.2 O princípio geral da igualdade foi observado?

9.2.3 Quais são os pares de comparação?

9.2.4 Os iguais foram tratados de forma igual e os desiguais, 
de forma desigual?

9.2.5 Há razões que justifiquem as diferenças decorrentes da 
natureza das coisas ou de outros fundamentos de caráter objetivo?

9.2.6 As diferenças existentes justificam o tratamento 
diferenciado? Os pontos em comum legitimam o tratamento 
igualitário?

9.3 A proposta pode afetar situações consolidadas? Há 
ameaça de ruptura ao princípio da segurança jurídica?

9.3.1 O princípio que determina a preservação de direito 
adquirido foi observado?

9.3.2 A proposta pode afetar ato jurídico perfeito?

9.3.3 A proposta contém possível afronta à coisa julgada?

9.3.4 Trata-se de situação jurídica suscetível de mudança 
(exemplos: institutos jurídicos, situações estatutárias e garantias 
institucionais)?

9.3.5 A adoção de cláusula de transição entre o regime 
vigente e o regime proposto seria recomendável?

Norma tributária

10. Há pretensão de instituir ou majorar tributo? Qual é o 
fundamento constitucional?

10.1 A estrita legalidade tributária de que trata o art. 150, 
caput, inciso I, da Constituição federal foi observada?

10.2 Há definição clara de todos os elementos da obrigação 
tributária? Quais são a hipótese de incidência, a base de cálculo, o 
sujeito passivo e as consequências no caso de não pagamento ou 
de pagamento em atraso?

10.3 A lei afeta fatos geradores ocorridos antes de sua 
entrada em vigor (lei retroativa)?

10.4 A cobrança de tributos será realizada no mesmo 
exercício financeiro da publicação da lei?

10.5 O princípio da imunidade recíproca foi observado?

10.6 As demais imunidades tributárias foram observadas?

10.7 Há disposição que assegure o princípio da anterioridade 
(cobrança somente a partir do exercício financeiro seguinte ao da 
publicação) e o princípio da anterioridade especial (cobrança apenas 
após noventa dias da data da publicação)?

10.8 O tributo que se pretende instituir tem caráter 
confiscatório?

10.9 No caso de taxa, trata-se de cobrança em razão do 
exercício do poder de polícia ou da utilização de serviço público 
específico e divisível prestado ou posto à disposição do contribuinte? 
Há equivalência razoável entre o custo da atividade estatal e a 
prestação cobrada?

Compreensão do ato normativo

11. O ato normativo corresponde às expectativas dos 
cidadãos?

11.1 O ato normativo será aceito pelos cidadãos?

11.2 O ato normativo será compreendido por todos?

11.3 O vocabulário empregado, a forma como os dispositivos 
foram organizados, a ordem lógica e o nível de abstração permitem 
que todos compreendam o texto do ato normativo?

Exequibilidade do ato normativo

12. O ato normativo é exequível?

12.1 Por que não se renuncia a novo sistema de controle por 
parte da administração pública estadual?

12.2 As disposições podem ser aplicadas diretamente?

12.3 As disposições administrativas que estabelecem 
normas de conduta ou proíbem determinadas práticas podem ser 
aplicadas com os meios existentes?

12.4 A inclusão de disposições sobre proteção jurídica é 
necessária? Por que as disposições gerais não são suficientes?

12.5 Por que não podem ser dispensadas:

12.5.1 as regras sobre competência e organização;

12.5.2 a criação de órgãos e colegiados;
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12.5.3 a intervenção da autoridade;

12.5.4 as exigências relativas à elaboração de relatórios; ou

12.5.5 outras exigências burocráticas?

12.6 Quais órgãos ou entidades devem assumir a 
responsabilidade pela execução das medidas?

12.7 Quais conflitos de interesses a autoridade incumbida 
de executar as medidas deverá administrar?

12.8 A autoridade responsável pela execução das medidas 
dispõe da discricionariedade necessária?

12.9 Qual é a opinião das autoridades responsáveis pela 
execução das medidas quanto à clareza dos objetivos pretendidos e 
à possibilidade de sua execução?

12.10 O ato normativo pretendido foi submetido a testes 
sobre a possibilidade de sua execução com a participação das 
autoridades responsáveis pela aplicação dele? Por que não? A que 
conclusão se chegou?

Análise de custos envolvidos

13. Há relação equilibrada entre custos e benefícios? 
Procedeu-se à análise?

13.1 Qual é o ônus a ser imposto aos destinatários do ato 
normativo?

13.1.1 Quais gastos diretos os destinatários do ato normativo 
terão?

13.1.2 Quais gastos com procedimentos burocráticos serão 
acrescidos (exemplo: calcular ou, no mínimo, avaliar os gastos 
diretos e os gastos com procedimentos burocráticos, incluída a 
verificação do tempo despendido pelo destinatário do ato normativo 
com o atendimento às exigências formais)?

13.2 Os destinatários do ato normativo, em particular as 
pessoas naturais, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte, podem suportar esses custos adicionais?

13.3 As medidas pretendidas impõem despesas adicionais 
ao orçamento? Quais são as possibilidades existentes para o 
enfrentamento desses custos adicionais?

13.4 Quais são as despesas indiretas dos entes públicos 
com a medida? Quantos agentes públicos terão de ser alocados 
para atender às novas exigências? Qual é o custo estimado com 
eles? Qual é o acréscimo previsto para a despesa de custeio?

13.5 Os gastos previstos podem ser aumentados por 
força de controvérsias judiciais ou administrativas? Qual é o custo 
potencial com condenações judiciais e com a estrutura administrativa 
necessária para atuar no contencioso judicial e no contencioso 
administrativo?

13.6 Há previsão orçamentária suficiente e específica 
para a despesa? A alteração prévia da legislação orçamentária é 
necessária?

13.7 Há compatibilidade entre a proposta e os limites 
individualizados para as despesas públicas?

Simplificação administrativa

14. O ato normativo reduzirá ou aumentará as exigências 
procedimentais?

14.1 Em que medida as exigências necessárias à formulação 
de pedidos perante autoridades podem ser simplificadas?

14.2 Qual é a necessidade das exigências formuladas? 
Qual é o dano concreto no caso da sua dispensa? As formalidades 
e as exigências procedimentais cujo custo econômico ou social seja 
superior ao risco envolvido foram eliminadas?

14.3 Quais custos os atingidos pelo ato normativo terão com 
as exigências formuladas?

14.4 Qual será o tempo despendido pelos particulares com 
as exigências formuladas? O que pode ser feito para reduzi-lo?

14.5 Os atingidos pelo ato normativo compreendem 
facilmente as exigências formuladas?

14.6 Foram observadas as garantias legais de:

14.6.1 não se reconhecer firma e não se autenticarem 
documentos em cartório;

14.6.2 o reconhecimento de firma ou a autenticação de 
documentos em cartório, caso lei específica os exija, terem sido 
realizados pelo próprio agente público;

14.6.3 não se apresentar prova de vida, residência, pobreza, 
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes;

14.6.4 não se apresentarem:

14.6.4.1 documentos existentes no âmbito da administração 
pública estadual; e

14.6.4.2 nova prova sobre fato anteriormente comprovado 
perante o ente público;

14.6.5 haver imposição imediata, de uma vez, ao interessado 
das exigências documentais necessárias à prestação dos serviços 
públicos; e

14.6.6 obter decisão final a respeito do requerimento no 
prazo de trinta dias?

14.7 O interessado poderá demandar e acessar os serviços 
públicos por meio eletrônico?

14.7.1 Os sistemas eletrônicos usados e a forma de 
assinatura dos atos, tanto pelos agentes públicos quanto pelos 
particulares envolvidos, atendem ao disposto na Lei federal nº 
14.063, de 23 de setembro de 2020?

14.7.2 Na hipótese de dificuldade no uso dos meios 
eletrônicos ou de eles não atenderem aos requisitos estabelecidos 
na Lei nº 17.039, de 22 de junho de 2010, o interessado poderá 
realizar os atos por meio físico?

14.7.3 A proteção de dados pessoais está garantida?

Prazo de vigência e de adaptação

15. Há necessidade de vacatio legis ou de prazo para a 
adaptação da administração e dos particulares?

15.1 Qual é o prazo necessário para:

15.1.1 os destinatários tomarem conhecimento da norma e 
analisarem os seus efeitos;

15.1.2 a edição dos atos normativos complementares 
essenciais à aplicação da norma;

15.1.3 a administração pública adaptar-se às medidas;

15.1.4 a adequação das estruturas econômicas de produção 
ou de fornecimento dos produtos ou serviços atingidos; e
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15.1.5 a adaptação dos sistemas de informática usados pela 
administração pública ou por particulares?

15.2 Qual é a redução de custos possível para a 
administração pública e para os particulares se os prazos de 
adaptação forem prorrogados?

15.3 Qual é o período do mês, do ano ou da semana mais 
adequado para o início da aplicação das novas regras?

15.4 Para o cumprimento da nova obrigação, foram 
especificados tratamento diferenciado, simplificado e favorecido e 
prazo especial para as microempresas e as empresas de pequeno 
porte, consoante o art. 1º, §§ 3º a 6º, da Lei Complementar federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006?

Avaliação de resultados

16. Como os resultados do ato normativo serão avaliados?

16.1 Qual é a periodicidade da avaliação de resultados do 
ato normativo?

16.2 Como as medidas serão revertidas na hipótese de os 
resultados do ato normativo serem negativos ou insuficientes?
<#ABC#576845#18#661597/>

Protocolo 576845

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 
do Brasil Central

<#ABC#576814#18#661556>

PORTARIA Nº 55, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BRASIL 
CENTRAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VII da Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, ratificado pela 
Lei Distrital nº 5.553, de 06 de novembro de 2015 e no §1º do art. 
17 e do inciso XI do art. 18 do Estatuto do BrC, publicado no Diário 
Oficial de Goiás, aos 26 de novembro de 2015,

Ao considerar a necessidade de formar equipe para planejar, 
estudar e instruir o processo SEI-DF 04029-00000178/2025-87, 
que trata de ação em apoio aos entes consorciados para o registro 
de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
utilizados no tratamento oncológico, padronizados nas Unidades 
de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (Unacons) e 
nos Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(Cacons), sob gestão das Secretarias de Saúde desses entes.

RESOLVE

Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo relacionados 
para compor a Equipe de Planejamento da Contratação e Equipe de 
Gerenciamento de Projeto:

I - Bruno de Oliveira Watanabe, inscrito no CPF sob o nº 
***.584.101-**, ocupante do cargo de Diretor, na qualidade de 
Integrante Requisitante;

II - Maria Luiza Perez Alonso Fructuoso, inscrita no CPF sob 
o ***.740.891-**, ocupante do cargo de Coordenadora, na qualidade 
de Integrante Administrativo;

III - Simone Pereira da Silva, inscrita no CPF sob o nº 
***.701.461-**, ocupante do cargo de Assessora, na qualidade de 
Integrante Técnico;

IV - Yara Anay Corrêa da Costa, inscrita sob o CPF nº 
***.312.481-**, ocupante do cargo de Assessora, na qualidade de 
Integrante Técnico.

Art. 2° São atribuições, se for o caso, da Equipe de 
Planejamento da Contratação:

I - elaboração do Estudo Técnico Preliminar;

II - elaboração do mapa de riscos;

III - realização o gerenciamento de riscos;

IV - prestação de auxílio à área competente na realização de 
pesquisa de preços;

V - elaboração da análise crítica de preços;

VI - elaboração do Projeto Básico/Termo de Referência;

Art. 3º. São atribuições, se for o caso, da Equipe de 
Gerenciamento do Projeto:

I - Alinhar as informações relevantes para o projeto;

II - Realizar abertura processual com a definitiva justificativa, 
objetivo, benefícios esperados, estimativa do custo e o prazo;

III - Analisar a realidade atual que se pretende modificar e a 
sua perspectiva futura;

IV - Executar o planejamento contendo escopo do projeto, 
matriz de risco, estudo técnico preliminar e cronograma;

V - Coordenar os recursos, gerenciar o engajamento das 
partes interessadas e executar as atividades do projeto;

VI - Identificar quem é executor, responsável, consultado e 
informado para cada tarefa ou função que precisa ser realizada no 
projeto;

VII - Monitorar e autorizar as mudanças solicitadas, verificando 
os impactos no andamento do projeto;

VIII - Avaliar o desenvolvimento do projeto, o alcance dos 
resultados propostos, benefícios, lições aprendidas e novas 
perspectivas.

Art. 4º O procedimento licitatório, contratação e quaisquer 
documentos equivalentes seguirão as diretrizes da Lei nº 
14.133/2021.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO
Secretário-Executivo

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central 
<#ABC#576814#18#661556/>

Protocolo 576814
<#ABC#576815#18#661559>

PORTARIA Nº 56, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BRASIL 
CENTRAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VII da Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, ratificado pela 
Lei Distrital nº 5.553, de 06 de novembro de 2015 e no §1º do art. 
17 e do inciso XI do art. 18 do Estatuto do BrC, publicado no Diário 
Oficial de Goiás, aos 26 de novembro de 2015.

Ao considerar as disposições do processo SEI-DF 04029-
00000084/2025-16 que possui como objeto a compra compartilhada 
de equipamentos de proteção individual (EPI) no Combate 
ao Incêndio Florestal, para atender as demandas dos entes 
consorciados: Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul e Rondônia,

RESOLVE

Art. 1º Instituir Comissão Técnica Especializada - CTE 
para prestar apoio técnico do Projeto de Compras Compartilhada 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) no Combate ao 
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Incêndio Florestal, para atender as demandas dos seguintes entes 
consorciados: Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul e Rondônia.

Art. 2º Designar os servidores públicos abaixo indicados 
por cada ente consorciado para compor a Comissão Técnica 
Especializada - CTE:

I - MÔNICA CRISTINA CARVALHO DE SOUSA, inscrita no 
CPF **1.062**, como membro titular, indicada pela Superintendência 
de Administração Geral do Distrito Federal por meio do ofício nº 
599/2025 - IBRAM/PRESI/SUAG (182461975);

II - HENRIQUE SAINT-CLAIR ALVES DE OLIVEIRA, inscrito 
no CPF **0.548**, como membro titular, e RÔMULO MUNIZ DA 
SILVA DIAS, inscrito no CPF **6.172**, como membro suplente, 
indicado pelo Corpo de Bombeiros Militar do estado de Goiás por 
meio do ofício 61674/2025/CBM (185298563);

III - GUSTAVO CORRÊA DA SILVA CAMPOS, inscrito no 
CPF **6.768**, como membro titular, indicado pela Secretaria de 
Segurança Pública do estado de Mato Grosso por meio do ofício nº 
19232/2025/UAS/SESP (184674901);

IV - ÍCARO MATTEDI TOMAZINI, inscrito no CPF **4.488**, 
como membro titular, e DANIEL PEREIRA MEZA, inscrito no 
CPF **2.000**, como membro suplente, indicados pelo Corpo de 
Bombeiros Militar do estado de Mato Grosso do Sul por meio do 
e-mail (172834786);

V - VIVIANI APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA, inscrita 
no CPF **5.612**, como membro titular, indicada pela Corpo de 
Bombeiros Militar do estado de Rondônia por meio do ofício nº 
20902/2025/CBM-GABCMD (184662887).

Art. 3º Compete aos membros da Comissão Técnica 
Especializada - CTE:

I - Apresentar as demandas e as necessidades de seus 
respectivos entes consorciados em relação ao objeto do projeto;

II - Analisar, recomendar alterações, propor sugestões, 
assinar o documento das Especificações Técnicas dos itens que 
farão parte do Estudo Técnico Preliminar, do Termo de Referência 
e do Edital;

III - Alinhar informações relevantes para o projeto;

IV - Facilitar a comunicação com as autoridades do ente 
federativo que representa, providenciar as respostas técnicas nos 
prazos estabelecidos do Edital, como esclarecimentos, impugnações 
e análise de proposta, documentos técnicos e quaisquer outras 
demandas que forem necessárias;

V - Monitorar e avaliar o desenvolvimento do projeto, o 
alcance dos resultados e os benefícios a serem gozados pelo ente;

VI - Participar da audiência pública;

VII - Participar dos testes das amostras em Brasília/DF para 
aprovação ou reprovação;

VIII - Participar de reuniões virtuais, sob convocação da 
equipe do Consórcio Brasil Central.

§1º O membro será responsável técnico do ente que 
representa, sendo encarregado pela análise, recomendação, 
aprovação e assinatura descrita no inciso I;

§2º O membro assinará os documentos necessários das 
demandas do seu ente federativo;

§3º O membro terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
data seguinte ao envio, para examinar e responder os arquivos a 
serem encaminhados pela Equipe do Consórcio Brasil Central;

§4º O membro da Comissão Técnica Especializada poderá 
solicitar prorrogação do prazo uma única vez, por igual período, 
desde que requerido dentro estabelecido no §3º deste artigo.

Art. 4º O procedimento licitatório, contratação e quaisquer 
documentos equivalentes seguirão as diretrizes da Lei nº 
14.133/2021.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO
Secretário Executivo

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central
<#ABC#576815#19#661559/>

Protocolo 576815
<#ABC#576818#19#661560>

PORTARIA Nº 57, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BRASIL 
CENTRAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VII da Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, ratificado pela 
Lei Distrital nº 5.553, de 06 de novembro de 2015 e no §1º do art. 
17 e do inciso XI do art. 18 do Estatuto do BrC, publicado no Diário 
Oficial de Goiás, aos 26 de novembro de 2015.

Ao considerar as disposições do processo SEI-DF 04029-
00000174/2025-07 que possui como objeto a pretensa contratação 
de pessoa fisíca ou jurídica com tipo societário de sociedade 
limitada unipessoal para contratação de profissionais de saúde 
com registro de qualificação de especialista ou que comprovem, 
pelo menos 75% (setenta de cinco por cento) de residência ou 
especialização, no apoio à gestão de escalas médicas no âmbito 
dos entes consorciados, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Rondônia e Tocantins

RESOLVE

Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo relacionados 
para compor a Equipe de Planejamento da Contratação e Equipe de 
Gerenciamento de Projeto:

I - Maria Luiza Perez Alonso Fructuoso, inscrita no CPF sob o 
nº ***.740.891-**, ocupante do cargo de Coordenadora, na qualidade 
de Integrante Requisitante;

II - Rarisson Erlevi Louzeiro Guedes, inscrito no CPF sob o 
nº ***.874.493-**, ocupante do cargo de Assessor, na qualidade de 
Integrante Administrativo;

III - Mário Rodrigues Martins Filho, inscrito no CPF sob o nº 
***.049.503-**, ocupante do cargo de Coordenador na qualidade de 
Integrante Técnico;

Art. 2° São atribuições, se for o caso, da Equipe de 
Planejamento da Contratação:

I - elaboração do Estudo Técnico Preliminar;

II - elaboração do mapa de riscos;

III - realização o gerenciamento de riscos;

IV - prestação de auxílio à área competente na realização de 
pesquisa de preços;

V - elaboração da análise crítica de preços;

VI - elaboração do Projeto Básico/Termo de Referência;
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Art. 3º. São atribuições, se for o caso, da Equipe de 
Gerenciamento do Projeto:

I - Alinhar as informações relevantes para o projeto;

II - Realizar abertura processual com a definitiva justificativa, 
objetivo, benefícios esperados, estimativa do custo e o prazo;

III - Analisar a realidade atual que se pretende modificar e a 
sua perspectiva futura;

IV - Executar o planejamento contendo escopo do projeto, 
matriz de risco, estudo técnico preliminar e cronograma;

V - Coordenar os recursos, gerenciar o engajamento das 
partes interessadas e executar as atividades do projeto;

VI - Identificar quem é executor, responsável, consultado e 
informado para cada tarefa ou função que precisa ser realizada no 
projeto;

VII - Monitorar e autorizar as mudanças solicitadas, verificando 
os impactos no andamento do projeto;

VIII - Avaliar o desenvolvimento do projeto, o alcance dos 
resultados propostos, benefícios, lições aprendidas e novas 
perspectivas.

Art. 4º O procedimento licitatório, contratação e quaisquer 
documentos equivalentes seguirão as diretrizes da Lei nº 
14.133/2021.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO
Secretário-Executivo

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central 
<#ABC#576818#20#661560/>

Protocolo 576818

Secretaria de Estado da Casa Civil

<#ABC#576837#20#661589>

PORTARIA Nº 1371, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo inciso XIV do art. 1º do 
Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, também em atenção 
ao que consta do Processo nº 202400003024208, especialmente 
o Despacho nº 8.271/2025/SGDP/SEAD, da Subsecretaria de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Estado da 
Administração, resolve:

Art. 1º  Fica excluída a expressão sub judice do Decreto 
de 10 de janeiro de 2025, publicado na página 16 do Suplemento 
do Diário Oficial nº 24.447, da mesma data (Protocolo nº 510984), 
na parte que nomeou FELIPE BARBOSA DAMASCENO, CPF nº 
***.839.121-**, inscrição 300128893, 17º classificado, para em 
caráter efetivo exercer o cargo de Professor, Classe III - Geografia, 
Município de Águas Lindas de Goiás/GO, do Quadro Permanente 
do Magistério, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, em 
virtude da habilitação dele no concurso público regido pelo Edital nº 
7/2022, de 15 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#576837#20#661589/>

Protocolo 576837

<#ABC#576838#20#661590>

PORTARIA Nº 1430, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º do 
Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, também em atenção ao 
que consta do Processo nº 202400006078409, resolve:

Art. 1º Fica retificado o Decreto de 4 de setembro de 2000, 
publicado nas páginas 8 e 9 do Diário Oficial nº 18.504, do dia 11 
do mesmo mês e ano, na parte em que se nomeou BENEDITA 
FRANCISCA DA CONCEIÇÃO, CPF nº ***.243.001-**, para exercer 
o então cargo de Professor I, do Quadro Permanente do Magistério 
Público Estadual, da antiga Secretaria da Educação, apenas quanto 
ao seu nome, a fim de considerá-lo BENEDITA FRANCISCO DA 
CONCEIÇÃO SANTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#576838#20#661590/>

Protocolo 576838
<#ABC#576839#20#661591>

PORTARIA Nº 1433, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 1º do 
Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento no art. 
61 da Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, e em atenção ao que 
consta do Processo nº 202500010054550, resolve:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, GUSTAVO CIPRIANO 
MOTA SOUSA, CPF nº ***.664.801-**, do cargo efetivo de Analista 
Técnico de Saúde, do Grupo Ocupacional Analista de Saúde, do 
Quadro Permanente dos Servidores da Secretaria de Estado da 
Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e produz efeitos a partir de 19 de agosto de 2025.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#576839#20#661591/>

Protocolo 576839
<#ABC#576840#20#661592>

PORTARIA Nº 1436, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IX, alínea “a”, 
do Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento nos 
arts. 71, inciso II, 72, inciso II, e 73 da Lei nº 20.756, de 28 de janeiro 
de 2020, no art. 21 da Lei Complementar nº 161, de 30 de dezembro 
de 2020, e em atenção ao Processo nº 202500040000945, em 
especial o Termo de Convênio nº 002/2023-DCC-MPGO, celebrado 
entre o Estado de Goiás e o Ministério Público do Estado de Goiás, 
resolve:

Art. 1º Fica mantida a cessão dos servidores da Secretaria 
de Estado da Administração relacionados no Anexo Único desta 
Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do 
Estado de Goiás, de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026, 
com todos os direitos e as vantagens do cargo e com ônus para 
o cessionário, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em 
favor da Goiás Previdência - GOIASPREV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, mas seus efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2025 e 
se estendem a 31 de dezembro do mesmo ano.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
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ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO CEDIDOS À PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

Nº NOME CPF Nº CARGO 
EFETIVO

CARGO EM 
COMISSÃO / 
FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA

1º Camila 
Chaves 

Romão e 
Silva

***.199.691-** Técnico em 
Gestão Pública

Assistente de 
Segurança Insti-
tucional I - FC-6

2º Carolinne 
Luize 

de Faria 
Cardoso Reis

***.927.111-** Técnico em 
Gestão Pública

-

3º Daniela 
Soares 

Santana 
Paiva

***.537.151-** Técnico em 
Gestão Pública

Chefe de Seção 
- FC-4

4º Daniela 
Taufick

***.021.171-** Técnico em 
Gestão Pública

Chefe de 
Divisão - FC-6

5º Dercimar 
Cunha de 
Almeida

***.005.751-** Técnico em 
Gestão Pública

Chefe de 
Divisão - FC-6

6º Deyse 
Lucidy Diniz 

Sanches

***.005.081-** Técnico em 
Gestão Pública

Presidente de 
comissão Admi-
nistrativa ou de 
Gestão - FC-3

7º Fábio Coelho 
Corrêa

***.562.141-** Técnico em 
Gestão Pública

-

8º Fernanda 
Cristina Neto 

de Castro 
Passos

***.544.781-** Técnico em 
Gestão Pública

-

9º Frederico 
Adejar Ferro 
de Moraes

***.016.461-** Gestor de 
Planejamento e 

Orçamento

-

10º Henrique 
Rozemberg 

Almeida

***.256.101-** Técnico em 
Gestão Pública

Assessor Admi-
nistrativo - CC-5

11º José Roberto 
Marques 
Bastos

***.657.621-** Assistente de 
Gestão Adminis-

trativa

-

12º Leila Cristina 
da Silva 
Bastos 

Marques

***.915.073-** Técnico em 
Gestão Pública

-

13º Lorena 
Daniella de 

Souza

***.216.241-** Técnico em 
Gestão Pública

Assistente de 
Segurança Insti-
tucional I - FC-6

14º Maryne 
Santos 

Resende

***.876.361-** Técnico em 
Gestão Pública

-

15º Nádia Elize 
Lula de 
Sousa

***.171.101-** Técnico em 
Gestão Pública

-

16º Râmisa 
Borges e 

Silva

***.126.221-** Técnico em 
Gestão Pública

Membro de 
Comissão Admi-
nistrativa ou de 
Gestão - FC-1

17º Regiane 
Helena da 

Silva

***.018.041-** Técnico em 
Gestão Pública

Chefe de Seção 
- FC-4

18º Rúbia 
Rodrigues 
Ricarda e 

Azevedo Gea

***.835.161-** Técnico em 
Gestão Pública

-

<#ABC#576840#21#661592/>

Protocolo 576840

<#ABC#576841#21#661593>

PORTARIA Nº 1442, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IX, alínea 
“b”, do Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento 
nos arts. 71, inciso II, 72, inciso II, e 73 da Lei estadual nº 20.756, 
de 28 de janeiro de 2020, na Lei federal nº 6.999, de 7 de junho de 
1982, em harmonia com a Resolução nº 23.523, de 27 de junho de 
2017, do Tribunal Superior Eleitoral, e em atenção ao Processo nº 
202318037006380, em especial a requisição contida no Ofício nº 
542/2025/PRES, do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás, resolve:

Art. 1º Fica mantida a cessão da servidora ARIANE 
FERREIRA DE FIGUEREDO, CPF nº ***.902.401-**, Analista de 
Gestão Governamental, da Universidade Estadual de Goiás ao 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, com ônus para o órgão de 
origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, mas seus efeitos retroagem a 20 de setembro de 2025 
e se estendem a 19 de setembro de 2026, para regularização 
funcional.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#576841#21#661593/>

Protocolo 576841

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#576834#21#661586>

PORTARIA Nº 4, de 28 de outubro de 2025

A Subsecretária de Governança Institucional, no uso da competência 

que lhe confere o Art. 8º, da Lei Estadual nº 18.672, de 13 de 
novembro de 2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 9.573, 
de 5 de dezembro de 2019, RESOLVE:
Artigo 1°- Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo constante na 
Portaria nº 01/2025, de 10 de abril de 2025 (Publicada no Diário 
Oficial/GO nº 24.522), para a conclusão da apuração dos trabalhos 
da Comissão de PAR, designada pela Portaria nº 180/2024, de 25 
de outubro de 2024, (publicada no Diário Oficial/GO nº 24.403), ante 
as razões apresentadas no Despacho nº 13/2025/SEDS/PAR e PAF 
(SEI nº 80340811).
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
tendo eficácia com a sua publicação no Diário Oficial.

CÁSSIA RODRIGUES DE BESSA
Subsecretária de Governança Institucional

<#ABC#576834#21#661586/>

Protocolo 576834

Secretaria de Estado da Retomada

<#ABC#576842#21#661594>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2025 - RETOMADA

“20º SALÃO DO ARTESANATO - RAÍZES BRASILEIRAS”
O ESTADO DE GOIÁS, por meio da SECRETARIA DE 

ESTADO DA RETOMADA, por intermédio da COORDENAÇÃO 
ESTADUAL DE ARTESANATO DE GOIÁS, através da Comissão 
de Seleção constituída pela Portaria 246 (80054598), RESOLVE: 
Tornar público, o resultado da análise técnica do Chamamento 
Público n.º 09/2025, cujo objeto é a seleção de artesãos e artesãs, 
com suas respectivas produções, para participação nas Feiras 
Nacionais do Artesanato, especificadas no Pavilhão do Parque da 
Cidade, Brasília - DF, resolve:

HOMOLOGAR o resultado definitivo, referente ao 
Chamamento Público n.º 09/2025, processo n.º  202519222002172, 
cujo objeto é a seleção de artesãos e artesãs, com suas respectivas 
produções, para participação nas Feiras Nacionais do Artesanato, a 
seguir especificada:

20º Salão do Artesanato - Raízes Brasileiras, com espaço 
coletivo de 48 m², a realizar-se de 5 a 9 de novembro de 2025, no 
Pavilhão do Parque da Cidade, Brasília - DF
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Após a análise de todas as inscrições submetidas ao Edital de Chamamento Público nº 009/2025 (80413102), bem como com os critérios 
de habilitação e avaliação estabelecidos no edital, apresenta-se, a seguir, a ordem de classificação e respectivas pontuações:

CATEGORIA N° Participantes 01 - 
Referência 
à cultura 
popular

Peso 3

02 - Criatividade 
/Originalidade 
Peso 3

03 - 
Participação em 
Programas de 

Capacitação
Peso 3

04 - Portfólio 
apresentado

Peso 3

05 - Expressão 
contemporânea
Peso 2

06 - Capacidade de 
comercialização
Peso 2

07 - 
Capacidade de 

produção
Peso 2

08 - Artesão 
individual 
que não foi 
selecionado 

para nenhuma 
feira no 
corrente ano

Peso 2

TOTAL SITUAÇÃO CLASSIFICADO/ 
CADASTRO RESERVA/
DESCLASSIFICADO

Mestre 1 Ivanilde Reis 
de Nascimento

15 15 15 15 10 10 10 4 94 HABILITADO CLASSIFICADO

Artesão 2 Edgar 
Brandão 
Peixoto

15 15 15 9 10 10 10 8 92 HABILITADO CLASSIFICADO

Artesão 3 Hilda da 

Costa Freira
12 15 15 15 10 10 10 4 91 HABILITADO CLASSIFICADO

Artesão 4 Hanilson 

Divino da 
Silva

15 15 3 15 10 10 10 8 86 HABILITADO CLASSIFICADO

Artesão 5 Luiza Moura 
Reis

15 15 12 15 10 0 10 8 85 HABILITADO CLASSIFICADO

Mestre 6 Maria de 
Fátima 
Dutra 
Bastos

15 15 15 15 10 0 10 4 84 HABILITADO CLASSIFICADO

Artesão 7 José Inácio 
de Freitas 
Júnior

4 12 15 15 10 10 8 10 84 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 8 Andréa 
Jácomo 
Balestra de 

Araújo

15 12 15 15 6 2 6 10 81 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 9 Karine 
Resende 
Brasil

4 10 15 15 8 10 8 10 80 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 10 Maria Aline 
Barros 

Pettersen

2 15 15 15 8 10 10 4 79 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 11 Mateus 
Rezende 
Ribeiro

      15      15     0 15 10 0 10 10 75 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 12 Elismar 
Santos 
Sousa

6 15 15 15 10 0 10 2 73 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 13 Reginaldo 
Henrique da 

Costa

15 15 4 8 0 10 10 8 70 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Mestre 14 Maria 
Delma de 
Melo

15 15 0 9 10 0 10 6 65 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 15 Lorrayne 
Thais 
Honório

0 6 0 15 10 10 10 10 61 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 16 Guilherme 
de Castro 

Borges

6 15 0 12 7 0 10 10 60 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 17 Sandra Maria 
Rodrigues de 
Carvalho

3 9 6 12 10 0 10 10 60 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 18 Kátia Nunes 
Gaioso 
Oliveira

3 9 0 12 10 0 10 10 54 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 19 Janaina de 
Oliveira

6 6 0 0 4 0 4 10 30 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 20 Edivete Pires 
Gonçalves

0 0 0 12 0 0 4 10 26 HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

Artesão 21 Maria do 
Carmo 

Oliveira

------ ----- ---- ----- ----- ----- ----- ------ ----- HABILITADO CADASTRO 
RESERVA

RESULTADO FINAL - ENTIDADES
 

CATEGORIA N° Participantes 01 - 
Referência 
à cultura 
popular 

Peso 3

02 - 
Criatividade e 
Originalidade 
Peso 3

03 - Impacto 
Social na 
comunidade 

local Peso 3

04 - Portfólio 
apresentado 

Peso 3

05 - Expressão 
contemporânea 
Peso 2

06 - Capacidade 
de comercializa-
ção Peso 2

07 - 
Capacidade 

de produção 
Peso 2

08 - Entidade 
representativa 
que não foi 
selecionada 

para nenhuma 
feira no 
corrente ano 

Peso 2

TOTAL SITUAÇÃO CLASSIFICADO/ 
CADASTRO RESERVA/
DESCLASSIFICADO
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ENTIDADE 1 Cooperativa 
Bordana 

15 14 15 14 8 10 10 10 96,0 HABILITADO CLASSIFICADO

ENTIDADE 2 ACEAPP - 
Associação 
Cultural e 

Ecológica 
de Artesãos 
em Prata de 

Pirenópolis 

12 12 3 12 8 10 8 8 73,0 HABILITADA CADASTRO 
RESERVA

  

A convocação será efetuada conforme a pontuação acima e a ordem de prioridade inserida no formulário de inscrição por cada proponente.
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

César Augusto de Sotkeviciene Moura
Secretário de Estado da Retomada

<#ABC#576842#23#661594/>

Protocolo 576842
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